
P
R

O
C

E
S

S
O

 N
° 

TRAMITAÇÃO 

DATA comissÃo 

of i9. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

PROCESSO N° 

Aos 

moçÃo 
o3B  !a)13L. 

N° do Processo: 00636/2013 
N°: 0033/2013 
Tipo: mogÃo 

Assunto 

Data: 11/03/2013 

Moção de Aplausos para a Corporação da Guarda Civil Municipai, 

Autor: JOSE PEDRO DAMIAN° 

Lido &Aaoovads)e.m Sessão de  / 03./ " 

Prowde.ope-sk a. am • seguida arquive-se. 

AUTUAÇÃO 

dias do mês de de 20 12 
nesta cidade de Valinhos, na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo, como adiante se vê. 

Do que para constar, faço estes termos. Eu 

Diretor de Secretaria, o escrevi. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS Resp. 
ESTADO DE SAO PAULO 

MOÇÃO N° 33 /2013 

Sr. Presidente 
Senhores Vereadores 

Lido e Anrovado em Sessâo de  J9 P3 /13 
Providencie-se e em seguida arquive-se. 

0 vereador JOSÉ PEDRO DAMIAN° requer, nos termos 
regimentais, a apreciação e aprovação do nobre Plenário, da 
presente MOÇÃO DE APLAUSOS para a Corporação da Guarda 
Civil Municipal. 

Justificatica: 

1) A Guarda Civil Municipal tem demonstrado a cada dia mais a 
sua excelência na atuação perante a comunidade, inclusive e 
principalmente no combate da violência, cuja quantidade de 
apreensão de drogas foi destaque na midia local. 

2) Recentemente houve a criação da Ronda Escolar, em regime 
de dedicação especial a esta area de atuação, com a primeira 
base comunitária no Jardim São Marcos, propiciando melhor 
segurança as nossas crianças. 

3) A atuação daquela Corporação na area ambiental, com a 
necessária adequação e implementação de pessoal, irá gerar 
grandes frutos para a cidade, colocando mais próximo dos 
munícipes a fiscalização e autuação. 

alinhos, aos 11 de março de 201 

we' 
JQSaPD1O DAMIANO 

EREADOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
ESTADO DE SAO PAULO 

Of. GP/DE n.° 159/13 

Valinhos, 22 de março de 2013. 

Prezado Senhor 

Valemo-nos do presente para, cumprimentando Vossa Excelência, 
encaminhar-lhe cópia da Moção de Aplausos n.° 33/13, pelo desempenho da Guarda 
Civil Municipal na cidade de Valinhos. 

A presente Moção, de autoria do Vereador José Pedro Damiano, foi 
aprovada por unanimidade pelo plenário desta Casa de Leis em sessão do dia 19 de 
março do corrente ano. 

Ao ensejo, renovamos os protestos de nossa consideração e 
respeito. 

LOURI ALDO M LX-S DE OLIVEIRA 
residente 

S.Exa., o Senhor 
DR. EDERSON MARCELO VALÊNCIO 
Secretário Municipal de Defesa do Cidadão 
Valinhos — SP 
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